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Observação: os valores constantes deste Anexo estão 

expressos em cruzados (Cz$) 

LEI N? 6.884, DE 7 DE JUNHO DE 1990 
Altera a destinação do imóvel a que se 
refere a Lei n? 1.815, de 26 de outu
bro de 1978 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1? — O imóvel a que se refere a Lei n? 1.815, 

de 26 de outubro de 1978, passa a destinar-se, uma parte 
com 10.000m2 (dez mil metros quadrados) à edificação 
de um Hotel e o remanescente com 28.138,95m2 (vinte 
e oito mil, cento e trinta e oito metros quadrados e no
venta e cinco decímetros quadrados), à construção de ca
sas populares, creches, Paço Municipal e demais órgãos 
da Administração Pública Municipal. 

Artigo 2 ° — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 7 de junho de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Rubens Approbato Machado, 

Secretário da Justiça 
Ernesto Trentin, 

Secretário da Promoção Social 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 7 de 

junho de 1990. 

LEI N? 6.885, DE 7 DE JUNHO DE 1990 
(Projeto de lei n? 542/88, 
do deputado Valdemar Corauci Sobrinho) 

Dá denominação a estabelecimento de 
ensino situado em Ribeirão Preto 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1 ? — Passa a denominar-se "Dom Romeu Al

berti" a Escola Estadual de 1? Grau do Conjunto Habita
cional "José Sampaio Júnior", em Ribeirão Preto. 

Artigo 2? — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 7 de junho de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Carlos Estevam Aldo Martins, 

Secretário da Educação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 7 de 

junho de 1990. 

LEIN0 6.886, DE 7 DE JUNHO DE 1990 
(Projeto de lei n? 162/89, 
do deputado Mauro Bragato) 

Dá denominação a estabelecimento de 
ensino situado em Ouro Verde 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1? — Passa a denominar-se "Prof? Júlia Ro
seira Jerônimo" a Escola Estadual de 1? Grau de Ouro Ver
de, em Ouro Verde. 

Artigo 2 ? — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 7 de junho de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Carlos Estevam Aldo Martins, 

Secretario da Educação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 7 de 

junho de 1990. 

LEIN? 6.887, DE 7 DE JUNHO DE 1990 
(Projeto de lei n? 163/89, 
do deputado Wagner Rossi) 

Dá denominação a estabelecimento de 
ensino situado em Araraquara 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1 ? — Passa a denominar-se ' 'Prof. José Rober
to Pádua Camargo" a Escola Estadual de 1 ? Grau do Jar
dim D. Pedro I, em Araraquara. 

Artigo 2? — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 7 de junho de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Carlos Estevam Aldo Martins, 

Secretário da Educação 

Cláudio Ferraz de Alvarenga, 
Secretário do Governo 

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 7 de 
junho de 1990. 

LEI N° 6.888, DE 7 DE JUNHO DE 1990 
(Projeto de lei n? 93/89, 
do Deputado Walter Mendes) 

Declara de utilidade Pública a entida
de que especifica 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e ea 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1 ? — É declarado de utilidade pública o Insti

tuto Educacional Guarda Mirim de Itararé, com sede em 
Itararé. 

Artigo 2? — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palacio dos Bandeirantes, 7 de junho de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Rubens Approbato Machado, 

Secretário da Justiça 
Antônio Cláudio Mariz de Oliveira, 

Secretário da Segurança Pública 
Alda Marco Antonio, 

Secretária do Menor 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 7 de 

junho de 1990. 

LEI N? 6.889, DE 7 DE JUNHO DE 1990 
(Projeto de lei n? 600/89, 
do Deputado Sylvio Martini) 

Declara de utilidade Pública a entida
de que especifica 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 

Artigo I ? — É declarado de utilidade pública a União 
Cristã Feminina, com sede em Campinas. 

Artigo 2 ? — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palacio dos Bandeirantes, 7 de junho de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Rubens Approbato Machado, 

Secretário da Justiça 
Ernesto Trentin, 

Secretário da Promoção Social 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 7 de 

junho de 1990. 
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EXECUTIVO — SEÇÃO I 

Jornalista Responsável 
Dilson Mezzetti Costa 

REDAÇÃO 
Rua Joào Antonio de Oliveira. 152 — CEP 03103 — São Paulo 

Telefones 934484 e 291-3344 - Tetex (011) 63090 

Recebimento de Originais das repartições até 19 noras 

ASSINATURAS 
Telefone 291-3344 - ramais 221 e 239 

REPARTIÇÕES E PARTICULARES 
Assinatura com entrega domiciliar (só para SP-Capital) .Semestral Cri 2.566,00 
Assinatura com entrega via Correio Semestral Cr$ 3.480,00 

RWCKJNARIOS PÚBLICOS ESTADUAIS 
Assinatura com entrega dorniciliar Semestral CrJ 2.176,00 
Assinatura com entrega via Correio Semestral Cr$ 3.090,00 

A imprensa Oficial do Estado não mantém agentes coletores de assinaturas 
VENDA AVULSA 

Exemplar do dia Cr$ 30,00 Exemplar atrasado Cr$ 60,00 
AGÊNCIAS 

CAPITAL — maria antonia - Rua Maria Antónia, 294 - Fone 256-7232 • REPÚBLICA - Estação República do Metrô -
Loja 516 - Fone 257-5915 • SÂ0 BENTO - Estação SSo Bento do Metrô - Loja 17 - Fone 229*316. 
POSTOS DE VENDA NO INTERIOR - ARAÇATUBA - Rua Antonio Joio, 130 - Fone (0186) 23*882 - Ramal 22 • BAURU 
- Pça das Cerejeiras, 4-44 - Fone (0142) 24-3852 • CAMPINAS - Rua Ferreira Penteado, 954 - Fone (0192) 32-4926 
• GUARATINGUETÁ - Rua Frei Lucas, 80 - Fone (0125) 22-3024 • MARÍLIA - Av. Rio Branco, 803 - Fone (0144) 33-5163 
• PRESIDENTE PRUDENTE - Av. Manoel Goulart, 2.109 - Fone (0182) 22-1622 • RIBEIRÃO PRETO - Av. 9 de Julho, 
378 — Fone (016) 625-2345 — Ramal 31 • SÃO JOSÉ DO RIO PRETO — Rua General Glicério, 3.947 - Fone (0172) 33-9277 
- Ramal 146 • SANTOS - Rua MarctSo Dias, 27 - 5? andar - Sala 54 - Fone (0132) 32-6515 - Ramal 42. 

0 IMPRENSA OFICIAL 
DO ESTADO S.A.IMESP 

DIRETOR SUPERINTENDENTE 
ANTÔNIO ARN0STI 

Diretores Executivos 

Artes Gráficas AkHr Florentino dos Santos 
Financeiro e Administrativo José Engelberto de Oliveira 

Jornal Luiz Carlos dos Santos 

SEDE E ADMINISTRAÇÃO 
Rua da Mooca. 1.921 - CEP 03103 - Sao Paulo 
Telefone 291-3344 (PABX) - Telex (011) 63090 
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